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' ' . 
.Aos· Q~ ( ~VJ \ dias do . ~ês de 

' n~.vtJv\t& ~ Utn'\ 
tf\0._1 xe.@ _· do ano· de mil novecentos e oitenta e , 

,-- . e·' -----. . 

autuo, nos termos da lei, os documento.! que se seguem. 
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RUBRICA . ---+-----
IJd.s:põe sobre a contratação por tempo determ.in~ 

do~ nos ter.mos do Artigo 3 7 9 Inciso IX, da 
n ti....._ . .... - .,.., ,, 1 . ""1 ,;: t. d E . 1 vons . 11mça.o a.a l1epuo 2ca .2el.A.era iva o raa1 

-~ t • dA • e a~ ou ras pro~;i encias~ 

A Câmara füo.nicipal de Colatina, do Estado de 

EspÍri to Sai.'lto, usando de suas atribuições legais, .à.PROVA: 

Artigo 2Q) 

As contratações :por tempo deter.minado para a-

tender a necessidade temporária de excepcional 

interesse público serão disciulinadas pela ure 
• - w -

sente Lei .. 

As contratações a que se refere o Artigo 12 

mente poderão ocorrer nos seguintes casos: 

so -

I Calamidade pública; 

II- Inundações, enchentes, epide:m.i -
.. .. ........... inc enc.io s, 

as e surtos; 

III-. Campanhas de saúde pública; 

IV - Prejuízo ou perturbações na.prestação de 

V - Casos de e arac teri zada. 

a urgência e inadiabilidade de atendimen-

to de situação que possa comprometer a 

realização de evEmtost ou.~_ocasionar prejE; 

ízo à seg-a.ra~ça e à saúde de pessoas, o-

bras, serviços, equipamentos e outros 

b 'b- . .t..• ul ens, .:pu. J..:i..eo s ou :par ... 1c ~ ares; 

VI - Necessidade de pessoal. em. decorrência de 

di apensa, demissão., exoneração~ fa.lecimen , ', ... 
to e aposentadoria, nas unidades de pre-s
+. - ~ . . . . t: ~ \ .,açao cte serviços essenc1ais1 es cana.o em, 

Visite Colatina na suá. data magna ... 22 de agosto ~ .... 
Telefones: 722-3142 - 722-3444 -101 Anos de República -168 anos de Independência 
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•• 

o " " 

tr>-irri ta·~ão :processo para .realização de COE; 

curso • 

. .Artigo 32) 
,., 

ccntra.taçoes -sera.o As feitas pelo tempo estrit~ 

vistas no Artigo 

de 06 (seis) meses~ 

§ 1 íi - . 1! vedada a :prorrogação de contra. to 1 sa:l 

vo se: 

a) 
., . ~ -rea.Lizaçao ae concurso; 

b) O prazo da contratação for inferior 

ao esti1:mlado neste Artigo, podendo 

a prorrogação ser efetuada até aqu! 

~-~."- le li:mi te. 
-~---------------·---~----------------------.~-"- -

§ 29 - ~ vedada a. contrataqão da :mesma 

a.il1d.a que :para ser\-riços diferentes, pe-

lo prazo de 02 (dois) a..'llos a contar d.o 
. ,,. . 
1'em1no do contrato .. 

·-------~-·------··-

Artigo .1.Q) . , As contratações serão sempre precedidas de prc~ 
. . . d . d ~ -1., • .,,~ cesso, 1211c1a o por propostia ·os .... ecre uarios .;:ag_ 

. . . ,... -"' . . , . t . ... nicipais, e serao ~e1~as com previa au orizaçao 

da pu.blica..'1.do-se .a.. • -a au ~onza.çao com a 

respectiva fundaro.entação legal. 9 bem como o ex-
trato de contrato no :Diário Oficial do Mur~tc! -

pio .. 

Parágrafo único .... Constarão obrigatoriamente das propostas de con 

I A justificativa, 11os ter.mos do .. Artigo 

II O prazo; 

III _."~- -f'-;,~ç~~- d h d ~"" .... w.i. a.-.: a ser e sen-ipen ~a a; 

V A dotação orçamentária; 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 - 722-3444 - 101 Anos de República -168 anos de Independência 

., .. "' 

? c,. --, 

.. " .. 

/ 



• 

..... 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PÁLACIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPfRITO SANTO 

... ~ 

VI Demonstração de e.xi.stência de recursos; 

VII Habilitação exigida para a f\.4~ção. 

.Artigo 5º) As contratações serão feitas, observadas as se-

guintes condições: 

a.) Para funções que correspondem a cargos, com 

b) "" . .. . .:] , 1 d - "d " ..t:iXlgencia .... o :mesmo n:i ve · e esco.L~""'l. a.a.e e 

demais re~uisi tos de pro;.rimemto; 

e) Fixação de remu..neração no g;:rau "A" da res 

pectiva referência de vencimento, na classe 

L."licial quando se tratar de carreira; 

d) Prestação de horas semanais de trabalho co~ 

:'J respondente à prevista para as funções a S! 

. . 
~ 

rem desempenhadas~ 

Pa.rágrafo Ú.."l.ico - É expressamente vedada a contratação qua..~do e-

Artigo 6º) 

;>;.."istire:m cargos vagos e ca."tldida.tos aprovados em 

o oncu.rso .. 

SÓ poderão ser contratados nos termos desta Lei 

os i...."'lteressados que comprovarem os seguintes re 

quisi tos: 
,. 
..1. 

TT 
..1.. .... 

III 
,---.... v 
..... 
'I 

VI 

Ser brasileiro; 

Ter completado dezoito a.~os de idade; 

.,... + ri d" ·+ l' .... ·,,. .i!iS ... ar no gozo .... os · l.!"eJ. uOS po l.. ul..;.OS; 

Ter boa conduta; 

G~zar de boa saúde física e mental e não 

ser portador de deficiência incompatível 

com o exercício das funções; 

VII - Possuir habilitação profissional para o 

., 

Atender as ..... fllol • .. • conaiçoes espec1a1s1 prescr1-

tas em Lei ou Decreto, para determinadas 

Visite Colatina na suá. data magna ... 22 de agosto ...... 
Telefones: 722-3142 - 722-3444 - 101 Anos de República - 168 anos de Independência 
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Artigo 72) 

.Artigo 8Q) 

.Artigo 9º) ..,.· 

Artigo 10) 

,..· .., 
:ru:nçoes. 

O contratado assumirá o desemper4~o de suas ftl.E; 

ções no prazo convencionado no contrato1 a:pre-
• - -!-. ·-" ,.,. d sen~anao na oporyuniuaue a comprovaçao ·e suas 
~· - ai . ~ . ~ . . cont.açoes ..i:is1cas e m.en ... ms ap .. as llO cum.:pn:m.en-

to das fu..--ições, consubsta.:ncialm.ente em laudo de 

sanidade e capacidade emi t'ido 

competente da ?rafei tu.ra .. 

Os contratados nos termos da presente Lei ,,_-
es lrao 

j •t M m ~ "b" -su ei~os ~os ~esmos aeveres e proi içoes, inclu 

sive no tocante à acumulação d.e cargos e 

ções pÚblicas 9 e ao mesmo reg1me de responsabi-

lida.d.e vigentes pa!"a os demais ser'\"id.ores pÚbli 

aos mu.nicipatsj no que couberº 

Aos contratados nos ter.mos da presente Lei as-
. t ;;i.:: • .,,_ d " . si s em o-s mesmos u...i.re:i.. tos e V&."1. 1.·agens · os o..em.a-t.s 

servidores públicos mu...~icipais, no que couber~ 

Ocorrerá a rescisão contrat"~al: 

I A pedido do contratado; 

II Pela conveniência da Administração 9 a ju 

Ízo da autoridade g_ue procedeu ... ~ a coni..ra.-

tação; 

III - Qu.a...vido o contratado incorrer em falta 

díscii:•linar~ 

Na .hipótese do Inciso I do A2~tigo 92, o sel"\~i 

dor terá direito ao 13º salário proporcional ao 

tempo de ser-'liço prestado~ 

Na hipótese do I.~ciao II do Artigo 9º~ o contr~ 

tado terá direito a: 

I - 13º salário proporcional; 

II- Pagamento de indenização correspondente ao 
..... -i ... ., .... ..L.. ,,.,, , vâ..l.or a.a UJ. vima re.mu.;"1.eraçao mansa...~ 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 - 722-3444 -101 Anos de República -168 anos de Independência 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PÁLACIÓ. JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

FOLHA . N.0~..S---

~~~!~--J~~.;=:::· ·.:..-· _'_-:l_J_ 
., .... 

.Artigo 12) 

1 ~) -..J, 

Artigo 14) 

Art-i ::ru"' 1 5 ) 
.4-.... --o - ; 

~ vedado atribuir ao contra.te.do ... ~ncargos ou ser. 

v'iços dive~sos d~qi+~ie~; c;o;n:.$'.tmites>a.o contrato 1 
• ' ... 1• -

cargos em. comissão, afastamentos de qu9;1quer e~ 

exceto os co.m.natíveis ·'cem a .. nat';;.treza des ,;: . 
. .... "··~· - -

te vínculo~ 

É vedada a. co:ntratação para fu.i."'1.çã.o corresponde!! 

te a cargo em comissãoº 

i'i .:J. • rlV :J • - • 

~s u1spos1çoes ues~a ~e1 que co~ 

ber, às Autarquias, Fim.dações Públicas_, Empre 

sas Públicas e Sociedades de Economia :Mista .. 

Esta Lei entrará em v-igor na data de sua publi-
....., .., -· . ... t J' • oaçaoj revogauas as aisposiçoes em conurar10~ 

Sala das Sessões 

E:m.t 05 de Março de 1 991 

.A.UTOR 

Visite Colatina na suá data magna ... 22 de agosto 
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•· . . ··i .·CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
~ PÁLACIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

.. 

PARECER --------

A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, reu

nida para apreciar o Projeto de Lei nº 034/91, que "DISPOE SOBRE 

A CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 37, Il\I

CISO IX, DA CONSTITUIÇÃO DA REPr.1BLICA FEDERATIVA DO BRASIL E DÁ 

OUTRAS PROVID~NCIAS", de autoria do Vereador Luiz Antonio Murad, ' 

o.bedecendo o que estabelecem os Artigos 43 e 69 do Regimento In

terno da Casa entende que o, referido Projeto de Lei encontra ampa . . 

ro no Artigo 37 da Con~ti tuição Federal: "A Administração PÚblica 

direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União 

~ · dos Estados, do Distrito FederaJ. e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

e, também ao seguinte": Inciso IX: "A lei estabelecerá os casos ' 

de contratação por tempo determinado para atender a necessidade ' 

temporária de excepcional i;nteresse público"; no Artigo 32, Inci

so IX da Constituição do Es·tado do EspÍri to Santo e no 4rtigo 23 

Inciso VII, da Lei Orgânica Muniçipal. Analisando o Artigo 3º. do 

Projeto de Lei em tela, sonios pela apresentação de uma Emenda su

primindo o § 2º do referido Artigo, por entendermos que o mesmo ' 

trará prejuízos ao Município quanto aos profissionais que prestam 

serviços à Municipalidade. Face ao exposto, somos pela aprovação• 

do Projeto de Lei em tela, com a Emenda proposta, solicitando aos 

nobres edis que acompanhem nosso Parecer. 

Sala das Comissões 

Em~ ____ .93 de Abril de 1 991 

~l y4,.1??_,~-?f. 
~/ ,A;4~::€ 
~ /tqlº tv0:. 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de:d'gosto · 

Telefones: 722-3142 - 722-3444.Áa1 Anos de República -168 anos de Independência 
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413/91 

Em, I 6 de. setcmb1"'0 de 991 

J)o Presidente da Câmm .. ü Municipal de Cola:'dna 

Ao Prefeito Municipal de Colatina 

REF.Remess~ (Faz). 

Senhor Prefeito, 

Na qual idade de Presidente deste Poder Lef]i~ 
. ' ,..,, , . 

1 ativo Muni e i pa f i. faço chcgaf-. as maor:; de V. Exn .. , cop i .:i da 

Lejs n!'!.3 82~,ppomulgacla pe1o Vice-Presidente dcstn Casa 

de Lc is, no d i u. J O de seteiubro do cot"'rcntc. 

Sendo s~, para o mor.tento, rei tcro .os p1,...otes

tos de elevada estima e distJnta considcraç~o. 

SAUDAQÕES CORDIAtS 
1-:-~} 

...-- -tJ~ . ~----
DONA LDO ·1 ACOM IM 
PRESIDENTE 

Ao. 

r:,~~ ·., $r '! 
' ' 

D1\~ i:f3~-i 1 o Binela 
. ·,h •. ' -

OC~.P~.cfeito Municipal de_ Colatina 

Ner:.\tu ·'-

lfm .. 
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414/91 

Em,. .J 6 de setembro de 1 991 

\ A . Do Presidente da Camara Municipal de Cof atina \ . . 

Ao \Coordenador da lmpr'ensa Oficial 
\ 

REF. Remessa( Faz). 

~· 
\. 

'•\ 

Scní~\r Coor<lcnüdor, 

i Na qual idade de Presi den~:e -®sfe f.>,pder Lcgii_ 

1 üf i vo Muni e i pa 1 ·,faço chegar ~s mãos de V. E..'<a., c~p i\a da Lcd 

nS2 3 82'W,promulgadn pelo Vice-Presidente desta Casa .cl\e lcls,. 

no dia 10 de setembro do corrente. 
,,. . 

Sendo so,para o momento, reitera os prr1>tcs-'cos 
. .... 

de elevada estima e distinta consideraçao. 

t~O 

SAUDAÇÕES CORDIAIS 

. - ,,t),v 
S~ DONALD GIACOMIM 

PRESIDENTE 

f 

! 
/ 

\ 

·,· 

11 mo~ Sr. 

Ad 1 t son Vi 1 aca .. 
DO.Coordenador da Imprenso Oficial 

· Nes-l:::a .. 

l fm• 

: i 

1 
JI 

! ! ' 

" \ , .. 
\\ 
\ -

\ 
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LEI 3 828 

Disp~e sobre a contrataç~o por tempo d~ 

terminado,nos termos do artigo 37, lncl 
,.. , 

so IX, da Constituiçao da Republica Fe 

derativa do Brasil e d~ outras provid~n 

e ias: 

Faço saber que a Câmara Municipal apro

vou e eu Vice-Presidente,nos termos do art. 66,§ 7º,da Constitui 
... 

çao Federal,promulgo a seguinte lei: 
,.. 

Artigo f Q - As contrataçoes por tempo determinado para atender a 

necessidade tempor~ria de excepcional interesse p~bll 

co ser;o disciplinados pela presente lei. 

Artigo 2Q - As contrataç~es a que se refere o artigo lfl somente / 

"' . poderao ocorrer nos segulntes casos: 
, 

1 - Calamidade Publica; 

li - lnunda~es,enchentes, inc~ndios,epidemias e sur

tos; 
, , 

Ili - Campanhas de saude publica; 
,., .., 

IV - Prejuízo ou pertubaçoes na prestaçao de serviços 
, . 

publ1cos essenciais; 

V - Casos de emerg~ncia,quando caracterizada a urg~!l 

eia e inadiabilidade de atendimento de situaç~o' 
o IV 

que possa comprometer a realtZ.;lÇao de eventos ou 
• f .. , 

ocasionar preJLll:Z:O a segurança e a saude de pe.§_ 

soas,obras,serviços, equipamentos e outros bens, 

p~blicos ou particulares; 

VI - Necessidade de pessoal em decorr~ncia de dispen

sa, demiss;o,exoneraç;o, falecimento e aposentado

ria,nas unidades de prestaç~o de serviços essen-
,.. 

ciais,estando em tramitaçao processo para rea-

1 ização de concurso. 

• •• 
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continuaç~o da Lei nº 3 828 •••••••••••••••• 2. 

Artigo 3º - As contrataç~es ser;o feitas pelo tempo estritamente 

necess~rio para atender as hip~teses previstas no 

artigo 2Q,observado ~ prazo m~ximo de 06(seis;)meses. 

Par~grafo Único - É vedada a prorrogaç;o-de contrato,salvo se: 
, . N 

a - Houver obstaculos judicial para a realizaçao de 

concursos; ... , ; ~; 

,.. 
b - O prazo da contrataçao for inferior ao estipula-

... 
do neste artigo,podendo a prorroeaçao ser efetu~ 

·da at~ aquele limite. 

Artigo 49 - As contrataç~es ser~o sempre procedidas d~-p~-êe$$0-:_;, 
-- . 

i n i e i ado por proposta dos Secret~r i os Muni e i pais,- e 

ser~o feitas com ·pr~v ia autor i zaç;o da Câmara, pub 1 i

cando-se a autorizaç;;o com a respectiva -fundamentaç~o 

1-egal,bem como o ex.trato de contrato no Di~rio Oficial 
, 

do Municipio. 
, , N 

Paragrafo Unico - constarao obrigatoriamente das propostas de con 
N 

trat-açao: -
1 - A justificativa, nos termos do a11t. 2Q; 

li - o prazo; 
,., 

111 - A f unçao a ser desempenhada; 
IV 

.., - A remuneraçao; 

V A 
,,.. ,. . 

- - dotaçao orçamentaria; 

VI 
,.., 

de existências de - Demostraçao recur·sos; 
VII Hahi I itaç~o exigida para a 

,.. - funçao. 

Arti90 SQ - As contratações ser;o feitas;observadas as seguintes ' 
. "' condaçoes: 

a - Para funções que correspondem a cargos,com idêntica 
d 0 

N f A • enomanaçao e re erenc1a; 

b - Exigência do mesmo nível de escolaridade e demais r2 

quisitos de provimento; 
.... ,., 

e - F i xaçao de remuneraçao no Grau "A'' da respectiva re -fer~ncia de vencimento,na classe inicial quando se 

tratar de carreiras: 

• • e 

/: 
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continuaç;o da Lei nn 3 828 •••••••••••••• 3. 

d - Prestaç~o de horas semanais de trabalho corre.§. 

pondente ~ prevista para as funç~es a serem de 

sempenhadas. 
I' ~ , N 

Paragrafo Uni co - E expressamente vedada a contrataçao quando 

existirem cargo~ vagos e candidatos aprovados em 

concurso. 
, ,., 

Artigo 6Q - So poderao ser contratados nos termos desta Lei se 

interessados que comprovarem os seguintes requisitos: 

1 - Ser brasileiro; 

li - Ter completado dezoito anos de idade; 

11 l - Estar no gozo dos direitos polfticos; 

IV - Estar quite com as obrigações militares; 

V - Ter boa conduta; 

VI 
, , ,.. 

- Gozar de boa sa~de fisica e mental e nao ser 

portador de deficiência incompatf vel com o 
r • ... 

exerc1c10 das funçoes; 

VII - Possuir habilitaç~o profissional para o exercf 

cio das funçÕes,quando for o caso; 

VI 11- ,!\tender as condiçÕes especiais,prescritas em 

Lei ou Decreto,para determinadas funções. 
, , • d • , 

Paragrafo Un 1 co - O contrata o assumira o desempenho de suas f un-
,., 

çoes no prazo convencionado no contrato,apresentado ' 

na oportunidade a comprovaç~o de suas condiç~cs fÍsJ. 

cas e mentais aptas no cumprimento das funç;es,consu

bstanci almente em laudo de sanidade e capacidade emJ. 
, N , 

t!ido pelo orgao medico competente da Prefeitura. 

Artigo 7º - Os contratados nos termos da presente lei est~o suje! 

tos aos mesmos deveres e proibições, inclusive no to-' 
' Ali N ; 

cante a acumul açao de cargos e funçoes pub 1 i cas, e ao 

mesmo regime de responsabilidade vigente para os de 
, 

mais servidores publ icos municipais, no que couber. 

Artigo 8Q - li.os contratados nos termos da presente Lei assistem 1 

os mesmos direitos e vantagens dos demais servidores 
, 

publicos municipais, no que couber. 
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continuaç;o da lei ng 3 828 ••••••••••••• 4. 

Artigo 92 - Ocorrer~ a recis~o contratual: 

A pedido do contratado; 

lf - Pela conveniência da Administração,a Juízo da 
" .., autoridade que procedeu a contrataçao; 

Ili - Quando o contratado incorrer em folta dlscipli-

nar. 
, , 

Artigo 1 O - Na h·i potese do 1 nc i so 1 do artigo 9Q, o servi dor tera 

direi·to ao 13º Sal~rio proporcional ao tempo de ser-v! 

ço prestado. 
. ,. 

Artigo 11 -Na hipotese do Inciso 11 do artigo 99, o contratado t::_ 
,. 

· ra direi to a: 

- 132 sal~rio p~oporcional 

li Pagamento de indenizaç~o correspondente ao valor 
, . ... 

da ultima remuneracao mensal. 
"' 

Artigo J 2 
, 

-E vedado etribuir ao contratado encargos ou serviços' 

diversos daque 1 es constantes do contrato,>, bem como d,2_ 
• N • .. ,._ • N 

s1gnnçoes espec1a1s,nomeaçocs para cargos em com1ssao 

afastamentos de qualquer esp~cic,exceto os compativeis 
,. 

com a natureza deste vinculo. 

Artigo 13- É vedada a contrataç~o para funç~o correspondente a . ... 
cargo em comassoo. 

Artigo 4n_ As disposiç~es desta Lei aplicam-se no que, couber 
.. 
as 

autarquias,fundaç~es p~blicas,empresas p~blicos e soêie 
. -

d.ade de Eco nom i a Mi S"'c a. 

1 
• , .... 

Artigo 5- Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaçao,re-

vogadas as disposiç~es em contr~rio. 

Regist Publique-se e cumpra-se 

de 1 991 
.... 

Carnara Municipal d 

Registrada e Publicada na Secretaria nesta data. 


